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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 2.669, DE 15 DE JULHO DE 2014. 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 39.800,00 E REDUZ 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . 
 

NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fulcro no 
Inciso I, do Artigo 7º, da Lei Municipal Nº 1.253, de 17 de Dezembro de 2013, 

 

DECRETA: 

            Art. 1º Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR na seguinte classificação orçamentária: 
07 – SEC.MUN. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – ASPS 
10 – Saúde 
10.301 – Atenção Básica 
10.301.0071 – Gestão da Saúde 
10.301.0071.2.132 – AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA             R$ 6.000,00 
(Fonte de Recurso: 0040 ASPS) 
4.4.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO      R$ 7.000,00 
(Fonte de Recurso: 0040 ASPS) 
4.4.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC. – PESSOA JURÍDICA                  R$ 3.000,00 
(Fonte de Recurso: 0040 ASPS) 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                  R$ 4.000,00 
(Fonte de Recurso: 0040 ASPS) 
SUB-TOTAL                    R$ 20.000,00 
07.06 – FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL – REC. VINC.  
08 – Assistência Social 
08.244 – Assistência Comunitária 
08.244.0072 – Apoio Sócio Familiar 
08.244.0072.2.087 – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC. – PESSOA JURÍDICA                         R$ 9.300,00 
(Fonte de Recurso: 1080 SCFV/FMAS) 
08.244.0072.2.088 – ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO BOLSA FAMÍLIA – 

IGDE BF 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO                               R$ 500,00 
(Fonte de Recurso: 1079 IGD BF) 
SUB-TOTAL                      R$ 9.800,00 
08 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
08.01 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
20 – Agricultura 
20.606 – Extensão Rural 
20.606.0081 – Promoção da Produção Agropecuária 
20.606.0081.1.028 – PATRULHA AGRÍCOLA MUNICIPAL 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE            R$ 10.000,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
SUB-TOTAL                    R$ 10.000,00 
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TOTAL                                                                                                                               R$ 39.800,00 
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto no Artigo 1º, a redução da seguinte 

dotação orçamentária: 
07 – SEC.MUN. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – ASPS 
10 – Saúde 
10.301 – Atenção Básica 
10.301.0071 – Gestão da Saúde 
10.301.0071.2.132 – AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.1.90.04.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                                R$ 20.000,00 
(Fonte de Recurso: 0040 ASPS) 
SUB-TOTAL                    R$ 20.000,00 
07.06 – FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL – REC. VINC. 
08 – Assistência Social 
08.244 – Assistência Comunitária 
08.244.0072 – Apoio Sócio Familiar 
08.244.0072.2.087 – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                   R$ 9.300,00 
(Fonte de Recurso: 1080 SCFV/FMAS) 
08.244.0072.2.088 – ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO BOLSA FAMÍLIA – 

IGDE BF 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC. – PESSOA JURÍDICA                            R$ 500,00 
(Fonte de Recurso: 1079 IGD BF) 
SUB-TOTAL                      R$ 9.800,00 
08 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
08.01 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
20 – Agricultura 
20.334 – Fomento ao Trabalho 
20.334.0081 – Promoção da Produção Agropecuária 
20.334.0081.1.029 – APOIO A ASSOCIAÇÃO/COOPERATIVAS DE PRODUTORES RURAIS 
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE            R$ 10.000,00

 (Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
SUB-TOTAL                    R$ 10.000,00 
TOTAL                                                                                                                               R$ 39.800,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 15 de Julho de 2014.   

   
                                                                                          

Nelson Dallabrida 
           Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publique-se:        
                           
 
                         Róges Adorian 
                Secretário Municipal de Administração 


